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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

PROJETO O E L E I Nº 024 /80 

DISPÔE SÔBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELD,no Estado do Espfrito Santo, 
FAÇO SABER que a C~mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artº lº- Fica o Poder -Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial até- a im 
port~ncia de Cr$ 30.DDD,DD (trinta mil cruzeiros), destinados a manutenç~o do 
Sal~o Paroquial Santa Rita de Cássia e Refeitório da Igreja Matriz de Concei
ç~o do Castelo. 

Artº 2º- Em contra partida a Comiss~o da Igreja Matriz juntamente com o Vigário da Pa
róquia se obriga a seder à Prefeitura quando solicitado pelo Executivo Munici 
~al o Sal~o Paroquial Santa Rita de Cássia e o Refeitório para festas e reuni 
oes. 

' Artº 3º- Para fazer face as despesas decorrentes desta Lei, fica o Poder Executivo Mu-
nicipal autorizado a anular no vigente Orçamento da despesa a dotaç~o abaixo 
discriminada. 

0100 - CÂMARA MUNICIPAL 
3131 - Remuneraç~o de Serviços Pessoais ........................ Cr$ 30.DDD,DD 

Total. ........ Cr$ 30 . DOO , DO 

Artº 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç~o. 

Artº 4º- Revogam-se às disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELD,ES. Em. 

21 de outubro de 1980. 

o 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 024/80 

Venho pela presente encaminhar e justifi car a 

esta Casa de Leis o Projeto de Lei ng-024/80; solicitando auto

r1zaçao para abertura de Cr~dito Especial para munuúenç;o do 

Sal~o Paroquial Santa Rita de C~ssia e do Refeit~rio da Igreja 

Matriz de Conceiç~o ~o Castelo. 

Fomos solicitado pelo Vig~rio da Par~quia; Pa-· 

dre Pedro Fossi, para revisarmos as obras anexas ~ Igreja Matriz 
N , . ~ 

de Conceiçao do Castelo que se encontra em pessimas condiçoes e 

a Igreja no presente momento n~o tem condiç~es de mante-las; Vl 
, . ~ 

mos e comprovamos seu pessimo est~do de conservaçao, e concluímos 

que em nossa cidàae n~o.existe outros locais para reunioes, come

moraçoes c1vicas e outr~s eventos que sempre surgem. Achamos por 

Q bem so 1 i e i tar do Leg is 1 ativo Muni e i pa 1, autor i zaç~o para transfe

rJrm~s ~ Igreja Matriz de Conceiç~o do Castelo, esta verba para 

que a mésma faça os devidos reparos. 

Segue em anexo o of~io do Vig~rio da Paroquia, 

colocando- tamb~m a disposiç;o estes sal~es gratuitamente quan-

do 
, . 

necessar10. 

Esperando que os 1 lustres Vereadores entendam 

o nosso mais justo prop~sito, antecipadamente agradecemos e 

apresentamos as nossas, 

Atenciosas Saudaç~es 

Prefeito Municipal 
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ASSUNTO~ Projeto d~ Lei·· r~.Q 0211./80 

.INTERESGli:DO; PrefJi~-1."°'. Htmicipal de .Cone. do castelo :nm, 
' f ! ' . ' 

_ Após às .d~·1.ridos eJrexa.es pi-.estados em div0rsos ~ppéctos 
ao Projeto de lei· }jf!' 0211./80, g:ue dispõe· sobre Abez{ti:ra d.e .C1~édito 
EsP$cial e dá oircras provi~ênc1''1s·~ projeto e.s·~,. ~e .au'ooria do 

Exmo. sr2 Chefe do podex~ E~ecuti;10 :Hun:1:ci1)S,l, J. cóliiissão do Finan
ças e Orçamento da Cânara Mu11ici~J. de Cone, do CasteJ..c~ Estado do 
EspÚitO San.to, dt! o··seu. 1x1recer iavorável à a1)rovação do Referido 

Pro j e ·to º' 

Sa.1a elas Sessões, em 10 de novembro de 1989~ 

""4! .. ,....... .... -ctY ~~..-..--,~ 

JOÃO ·~-r CEN'.l:ill Pl-1.RBOSA. 
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SANTO 
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Câmçira Mu.nicipp:I de .Conceição do Castelo 
' , ' 
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OOMiss\o m,, §.tJS-1.IÇí.U~J!~\Çl{_Q 
" 1 . . .· 
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ASSUNTO: Projeto de/Lei NQ 02li-./80 

IN.umLiiEssl\..nOt: Prefe:i}tu.ra Mtu1icipal de Cone. do Castelo 'ES~~ 
i 

Api5s o~/ devidos exames prestados em cli"'lersos'" ~spél!tos: .. 
aQ. Proje·co de ·Lei m2' 02~r-/8o, que dispÕe. sopre· a.~e.~tv.rfi .de ·cio~~-;· 
to esveci~i .e M outras . Pl"'O"\ridências,, proj0t;o· ~~te'. a.é auto~~ cb 

.Exmü'. Sr!2 ~hef~ '~ Po~er. Execu.tivo MunicÍpaÍ: .~~a Com~s~ô:. ·de Jusjj 
ça e· Red~çao da. Gamara Mµ:..Ucipal de C'oné, do Castel<):~· Bs:tacto do 
Esp:ú~:tto Santo~ dif° o .seu par$cer fâvora'vel. á· aproii~g.~é' do Refer! 
do. Prqje·i:io... · ·· · 

IJ ~ ' 

; , 

Sala das Soss5esit· 10 de novembro de 1980, 

/ 

·' 



Paróquia de Nossa Senhora da Conceição 
DOS PADRES AGOSTINIANOS RECOLETOS 

29370-CONCEIÇÃO DO CASTELO 

DIOCESE DE CACHOEIRA DO ITAPEMIRIM - ES 

Conceição do Castelo, 20 de outubro de 1980. 

Of'icio 01/80 
De Pe. Pedro rosse 
Vigário da Paróquia de Conceição do Castelo 
Ao Exmo SrD Benjamin ralqueto 
DO. Prefeito Municipal 

(~ Sirvo-me do presente, na qualidade de vigário da Pa __ ) 

rÓquia de Conceição do Castelo para solicitar-lhe uma ajuda· de 
custo para manutenção do Salão Paroquial e Refeitório desta m~ 
triz , o qual está em p~ssimas condiç6es~ sendo que nesta cida 

. -
de não há nenhum local maior que possa ser destinado a reuni 
Ões civi·ci'as e educativas., o qual sempre esteve a disposição d~ 

, ta comunidade, podendo esta paróquia, se necessário assinar um 

conv~nio com a Prefeitura Municipal, se compromete~do de ceder 
o salão para festas, reuniões e outras finalidades que se fiz,! 
rem necessário, gratuitamente. 

Prevaleço do ensejo para reiterar os votos de elev~ 
da estima e consideraçio. 

Atenciosamente 
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l·.s'IAIJO DO KSl'iurro SANTO 

Câmara Mun1c1pal de Conceição do Castelo 

~ Municípal ~e Canceição do castefi 
E.e:. SANTO 

Registrado sob n. 4 g J --------------------
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Câmara Municipal de Conceição do t11tel1 
E. E. SANTO 

Sesião deJSLJ..l.:!l./:i9~ 
~'1 --•lllS•••An1e~ 

· - du Castela "~mi!ra M~mit\pat tle Cnnt!!lÇatl 
~ • e:' r::, SANTO .... . ,_ _) . 

discussão por 
Aprevado~ 
___ ...,._ .J.l.-/19 ,E'o. 
Sali ias Sessões,.J-1.ll · 
-~~N"-i-5···--·······-~ 

Câmara Municipal de Coi1ceicfiil d1 Casfel1 
E. E. SANTO 

A SANÇÃO 
s.Ja dQS Sessões,...l..cl,/ .ilLJ 1 it.S2.Q 

--· -~--------·--,,.RESIDEN~lã. 


